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tT0§5 & Poádlófoí SénKôfès

Ettados, & Ordens Geraes. O Sere

nifsuBO Príncipe Dom loão Rey de

PortugalmeuSênfaorimt nunda dar

cila carta a V^ííbs Ates Po<Jcrcs,&

reprefentat de p^Iâura o grande íen*

limentoqueSua Mageílade,&toda

aquelbRej^notcm d^ ejuef<usn3tu*

raís, & Vaírallosno Reyno de Ango
la le rcuraísc da Cidaae de Loanda pêra os matos duas legoas

adíantCr^obrigad )s da força de vinte & duas Nãos , cosu q Pê

de Pâo Almiraúte da conipanhia das índias , fahíndo pêra iQq

de Pernambuco, os foi dcmândar,& ínfeftar ení Agoílo pafla-*

do tendo jâ notícia, & razáo de íabtr q o Etnbaxador Triftão

de Mendo ça Furtado, que Deos perdoe » auia neíla Corte ca-

pitulado tregoas,& cefí ão de armas por dçxan nos,2fsí aquem
comoak^m dahnhâr E q as forças;& armadas de VoffosÁltos

Poderes.eflauão r nidas com as dè S.M3geílade,& cõ as dcEI-

Rcy ChríftianiCsimo côtra oínimfgo còiuum, de cuja nranoííi

aquclla praçafe auíâ eximido, fogeitandoíc a S. Magcftadc íc

cõtradíçãojou difcrepanciaalgSâ. Como oGouernador q nel-

la eiíau3,& pnncipaes da terra lhe mandarão fignifit âr pcra a
certificarem tal forma, Q^uc ião podele jà mais diícuipar íeii

íxceflb, cam affeâangnoráncia.

Porem fingíndoellejquencmíabía»ticmcríao qíe lhe do-

na» quis mais aproueitaríe do difcuido, & pouca preuençaõ c5
íuc os achou, tonfiados na íegurança, & deícanco da fiz, boa
è de amiiade, & ceffação de armas capitulada ,que deixar de
íxecmar o rigor das que leuaua em tasta copia de Nmio?.
E faltando cõ ellas, &t>s ícus era tetra occaparão a Cidíde

:omííus£brce^,&osrettciBinjuftamcntc fazendo tâo pouco
:aío dos recados» 6c rezoês com q os moradores de!!*v^* o Go
lernâdQrlfaçsprctcodcriomçftçariqu^ poduõ executar,

Az ^ nem
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If^ttfrcíffèntar tão exorbitante ãão de hoffílíJ^de, contra o itt^

jntabdo, quealh era publica. & maiiifcflo , que não podendo
ja negarão que a todos era notório, refponderáo cauretoÍDmen
te,que accupada hua vez a praça^a nãopodiãalargâr km cípC
€ial ordem de feus niâjrores.

^
Depois chegou auiío da Ilha de S^Tbame ^ mJndaráo poi

hiiaefcoadrada mefma armada, fifíar a fortaleza daqucIlaCida
de que i arabem lhe {igniffcou eftaua por S^Ma ^?Made.& abate

Tão de force qoe Iharcndeo o capitão qiíe a tinha cargo^por ícr

tnófíooGouíirnadar,&nãoba/loiírctirafíc ^ gejue peraoâ
mmos psra que os foídadús dcixaílcm de períeguir ctttdmGn
te cô os índios que leuarâo do BraíiL

Porto que a carta d EIRey meu Senhor o não declara, fei ^
Ipellameíoa maneira tomarâafinaiírieiíre o Maranhão, com q
fe manifcfiacbramcDSc, qtie cm tudo procederão com defor.

dènádà cobíÇvi.oflTeodcr^do o direito das gemes, a fé pubhca, a

€anfiança,&fingileza natural, com q o Embaxador de S* Ma-
geftâde, capitulou com voífos Alios Poderes , a verdade con-
ftaíiEC da palaura que lhe defao, ó intento pauSeo da embaxa-
f3a,a candídí,& lífa tcnfâo t õ q St.Mage(i.ide a enuiou,& con-

ifirfQOUo aífeíiEò deHa,djndo geral cícandalo aos bons Rcys.Sá

Príncipes aíliados que nâa poderão deixar de eftranhar o cx-

íícíTo com que oditò Pêdc Pâo,& ícuscompanhcíros vfurpa-

raõ aquelías praças^ fazendo tão continuados^ &premdiciaca
0âos de hoíèehdade >qíie não podcruiõ íer majoies fXicm taíj

quando S.Mageftade,&fêus Reynos elhuerão em aberta aS
viua guerra com Voífós Altos Podei es , nem mais contranoi

ííprotc^ílaçãõqueporélkjíefeznafímdo prííicipio do meí
mo tratado, onde julgará© pôr mais loumuel, mais boneílo, 5
tííáis conitefticfiie aobem puWico cotfcorríçrcom Sm MJge-
Dade, & íôcorrer féub^m pm^ôíit^fazcndo yòd contenandc
tohi File, & f us va íatõs aè^ds de verdadeira pazi»& atrtizadt

pmpmtm^ú^ Sc â.iítflhdòti^U as commodidide^, t^ònqníf
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tS,&terta?qué no cftajo pFèfeStg poffiSo vruíS^fi^^^^

rir, afsí 3 quem, como alcw da linha qac deixar de refucitar, &
rcnouar o comercio, amor , & boa corrcfpondcncia que anti-

gamente ouue, & florcceo entre os $enhor Reys de Portugal»

& os Senhores Bdgas, predeccfroresde Voffos Altos Podc^

Que julgará) & dírà quem, lér taõ vrbânos,tãobem hotada?;
& affcíçoadas. pa!auras,fe vir que por eJlcs íe não manda logà
plenariamcnte reftituir a Sua Mageftade, & a fcus vaííallos a$
forças, & praças de qucPè de Pâo,& fcus cõpanheirosínopi-;
ftadatucnte os esbulharão, fc não que foraõ efcrítas, & mâchíi
nadas, a fim de os íegurar com fimulaçaõ, & fingimento de a-
mizâdes pcra os tomar a mãos lauadas no defcuido i Ôc ocío da
paz fera o apercebimento da guerra que ouucraõ de cer,fe naq
tíbueraôcofifiadosnoempefího de Voffôs Altos Poderes, ef-
cnto com palauras de tanto pe20,& vrbanídade, como fiea i^

Que dirão osquc jà reprouão<& coddcnão as íduafoes,& h^
ftilidade que pè de Pâo,com fcus companheiros fez «as ditas
eidàdcs,& fortakjra$, tanto contra direito, & razão natufííl, fç

tegofeiiãò der íaiisfaçâo a Su^Magêftâde, àfeus vaíTallos, &
ao muhdo> com demonftração decâftigo , & reprchençao , íe
riSo que teue precedente ordem ,du lubrequcrite rarihâbiçãa
pêra perder o rcfpeito deuído a hum Rey âmigo,& alhada que
Hics mandou oíFereccrrefiouação de amizades antigas paz»&
córaerdo em íeus ReyMos,
^ Se ifto fe náo r^medeai: , comodígo, & pefío da parte de S*
Mageftade, que feguranç^ poderão de aqui adiaotc ter os que
Éoiitr3tarem,& fizerem pazes.&íealliarem com VoíTasAltos
Poderes^ qu^mauerà que façgtregoas com elles , fe entender
|ue a$ hão de quebrar cm feu principia/quem auerâ que aceite
hoflílidade poramizáçfes?quem fiâràdepazjfevirque focapa
âcllaíelhehadcfazcr toajrorguèrrà^quemaiíerà guc queira

ri
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yores perdasi' q da gacrra, qu0 Reynp autrá qac a fofra,fendcK

injufta ?quc nãoforáo ícus fiaturac^spor recuperar fuás praças.^

Qucdiraõ osque agora viífefriJeá-ein,ou fot)bcrcm,nos tê-

pos vindourçs.qtjc? no i^címp ç^m 4^ V^

t3uãopreuenmdo,& guarnecendo vinte Nauio^ de guerras
íua curta,& pcrmetindoqix^ f <j> feqs Eftados íe preuenincm>

& guarncceílem outros tsintos a curta de S. Magcrtade, pêra ^
jufítoscotH osGakoésdefcu Eflado , & outros vinte Nauios
de ElRey Chrifli^f^ifemo faííem aos rios $ & mares de Porm-i

gal, & delles aonde çonaíeíTc perainfertar,&desWrâwr ao íuiV

migo commuifl , íe eftauão ticitatiiente' píeucmndb vime &
duas Nãos fio rip de Pernambuco para eoiTi cilas íahir Pc de

Pàoacombatcr, & víurpar as conquiftas,& praças de mefino

Rey de Portuga), cçnJ que Voííqs /\jltas.Podefe^yfoayião vni^

ÚQpSc tllizdo. r _ : M.úmr(mr;%í':^- >.% mo'Joni>
Que dírâ quem íoubérVqucf no mefmo tempo cm qneficft

3<lkos, & Poderoíos Eftadas, íecfláuaa fazendo mímõs,& bã-

quetcâaoEmbaxador de S. Mageftade ^fcrtriando fuaíaudci

ícal acclamação, &reftkuíção á CQrpa,que a tjraifiDia dc^Gia-^

ftella lhe víurpad(^, crtauâ Pê de Pao vafíallos de Vo0bs AUoS
Poderes, íofeftando» combatendo, & conquiflaíido as praças^

Odadesi & GaftcHos fobjeitos â raefma Coroa dequc fcltici

inandaua, & dauao parabcm,ou pêra que era darlho^fe no mcí
mo tempo lhe auía de chegar o paramal? que maior lho podit

fazer ElRey de Caflella feu inimigodeclarado com guerra v%
Júh & aberta do que lho íizeraõ as armas de Voffos Altos Pa^

deres feus amigos coHfidcrados,& alhados?

Não íe poderão deículpar acções laõ inimigas, & albeas dC

toda a razão ciuil, & natural» com dizer , que ha nas capitula^

ções,palauras. pcllas quaes fe dedaroniq inda quehps lugare||

de Europa auia dç começar a tregoadodia de íuafubícrípíaQÍ

|toda via, nas praças^& maws de5cm da liuha . conteúdos no



iríuilcgiò por Voffos Altdâ l^oáéf^Sjlfaffce^drdo i^iàmpmhk
íâslndiâs, não teria cfFeíto>fe não paíTadoliupii anno. íàJuafe

intcS) chegaíTc 3 EIlcs appbhca manífcftação da m^froa tfc-

goa, ao qual tempo não era lá chegada.

Porq a cila objeçào fe refponde em primeiro lugâr ^ que jà

quando Pè de Pao íahío de Pernambuco, fabia que Portugalj&

íuas còóquíftas íc auião eximido da tyrannia de Caflella/& re

flituido á Coroa por vniformc acclamaçaõ ao Serenifsimo
Pnncipc Dom Ioão,a quem de direito' pert^ncia^tambem íabia

que tatitoq o dito Senhor foiaeclamado,& jurado por todos
os Eílados Rey de Portugal, fem contradição a!gu3,mando lo-

go Erabaxador a Voííos Altos PodereS)0 qual foi rccebid0,&
aplaudido com todas 3s demonflrações de amizade que íe po-
dia deíejar,& que logo fciratoudc mandar armada de vinte

Nauías,& per mitio que fe pudeíícmj armar ,& guarnecer mi-
cros yi43;te tCom foldados, marinheiros ,& munições jneflcs

Altos , & Poderofos Eftados que foliem em f^uor , & auxilio

do dito Senhor Rey, pois que caufa podja auer pêra Pè de Pao
ir fazer guerra,& ocupar as prafâS, que o auião reconhecido,'

& acclajEnado por tal 5 não fei outra ícnão he qne fe po de htct
guerraaosamigosquefaõfcflejados como taes 1 & ofFerccem

comercio, amizade, & vnilo de armas.

Em fegundo lugar fcreípondc* fera pcrjuizo da verdade».

que dado que Pé de Pao» quando partio de Pernambuco ,mo-
tíucíTc as noticias referidas, tinha obrigação de crer , q^c eraõ

publicas *&manifcfta$ em aquellas Cidades, & praças, por-
que «ísi lho mandou dizer oGoucrnardor do Rio de laneiro,

que primeiro tentou, afsi lho mandarão íignifícar os Gouer-
líadores, & peflbas principacs de Angola» Saõ Thome,& Ma-
ranhãor affirmãdaque jánão eraô vaífalloá de EIRey de Caf-

t^ító.fenaõ do Serenifsimo Príncipe Dom IO AM Rey de
Portugal com qae os Senhores Eftados tinha© feito paz , liga,

& vaíaõ de 4rwaj por^ex aíinost
" ^' ^^""^ "^^

^'^^^"'^^
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<. ©i£íiSaléycíuíI Soi ttòmSRoí ,quèhé ^olé hão qu5r??

crer > nem entender aquillo que todos crem , & dizem cm al-

gum lugar: pois que mais feria não querer crer» nem entender

aquilIo qac fc lhe dczíacm tantos lugarçs»VoíIos Altos Pode-
res. & leuantados entendimentos o julgcm jque cu naõ me á-

treuo a porlht > nome que entctido lhe conuem.
Em terceiro lugar íe refpondc, que dado cafo,& nâõ coíi-

credido, que nas capitulações haja palauras de que fe poíía co-

lher, que nos lugares contendos no pnuílegio dado acompa?
iihía das índias, não teria effeito a tregoa, antes de paffar hum
aoDoJcnãodefpoisqucneilesfepublicâírc íolcmnenteíílo fc

hl de entender, que íóí dito a reípeiio dos lugares, & praças?
|

pertencentes á Coroa de Portugal, que ainda cftiueffem pelU

de Caftellay ou fe mofiraíTem ncutraes) & duuidofas ,& naõ ^

refp^ito de aquellas>quc fpontancamente ú ouueíícm rçconhe-

1^ eido, &acclamado por Rey tomando afuaVox,&rçípeítan-
j

do a de Cafteliâ > porque de outra maneira, implicaria contra*

djçâo, que eííes Altos,& poderofos Eftados ajuntaíTcm , por

húa parte armadas pêra o/pcotrer,& defender, & por outra as

fizeffem , &fabricaífcm para neíFcraefmo tempo lhe tomarem'

& conquiftarem o mais importante de fuás praças , afsi o díraô;

i&afíirmaraõtodasaspeíroas definitereçadas, porque cflc hc
o commum, & verdadeiro íenttdodo capitulado I cftafoí a i 0-

tcnçaõ do Embaxador, com q^e VoíTos Altas Poderes cônf 1

tratarão, & fera cautella íutil , & rigurofa interpretação dàfIhô

outroentendimento>&fe encontrará muííô coma boa fc,quQ
,

% nos contratos de amizades entre Príncipes, & rcfpublicasií
'

p dcuc aindaíer muito mais cxurbitante
,
que nos coniraâos de

mercadores, C/;,d.r.;o^-iiV^^^'

Em qnarto Itigar fe tefpoivde que fe fora verdâdèíríi a írt-

terprccaçiiõ^ & entendimento contrario , também íc podct^

dizcrvqueaarrnadà , &nauíOsquedcftcs poderofos Eftadosí

foraõ ap vcraõ paífado aos mares do Reyno de Portugal , para

condcí-

i



còitáéfcchdcr cam asfcohf prórofito$ il S* MageffàxícS^ fo-

çorrer íuas praças , as poderiaó tomar pois ainda então naõ
eflauaõ íolcmncmentc publicadas, fobfcnias, & confirmadas

porS,Mageftadej & feiftonaé be coiiíaquc fc poíTaGumr, né
adminr, como íc poderá omir , 6t* admitir q fonntcnío do Em
b ixador, qae contratau, ou de S. Mageflade

, que coníirmouf

i

[Jiie antcsde fe publicarem as pjzes com trombetas, &atam-
íores nos Reynos de Angola, S.Thomc, & Maraniiaõ, podef-
fem o.i vaíTallos dos mèfmos Senhores Eftados jque fe arraa-
mo p.-ra o íocorrer,& fauorcccr , íriomar as praças que efla-

úoãím deuoçaó, & obediência cm âqaelks Reynos, & Pro-
mncias.

Poíío qtsê fcm ofifénfa da véfrdadc concedêramos pof fy-

ríK & cauteloía interpretação, que fepodiaô em aquelle ten-*

po tomar fem prcjatzo dastregoas , cura tudo pubíicadas ellas

iolcmnemcnteí fera impofsiuel , oainuíel , que feconíeruem,
em Voííòs Aitos Poderes, fem fe quebrar õ capitulado. Digo
que ícrá impofsiUíl, por quaijio os VaíTallos de Sua Magcíia-
dcque fc retirarábda Cidade, €{ue'pliâ junto ao mar , eftaõ cõ
o leu GoaefnadoralpjaJos na terra por ondebaõdepafíar.os
5ue viiibaõ.comerciara Cidade» ou dí^líafayjôa comerciar
pelk cetra détro , & fendo f fto afsi; bem fe dnxa entéder, q nê
5S VuíTalios de Voííos Altos Poderes, podcraõ ir pella terra de^
tro a tr;itar €001 os Vaífallos de Soa Migeftade deixarão pai-
tarog negros a negocear com clles fenaõouuer força que os
í'cnç;i. Digo que íer3 inutiI, porque íe Voffos A Itos Poderes,
querem coAÍeruar astregoas,&qiíe ceííetoda ahoílihdade de
rsenhum proueiiolhesficaíà, lendo aretençaê das fortalezas,
?oi^ Ifaes naõ podem chegar os proueitos dos comércios, que
E>s VaflanasdcSifâMageftadçjhaõde frocarar,& aíu n^ô
ganharão maisque doenças queem aqueiles íítios fiô taõ or-
áfnanas, & periâof4s>comoacíspewaciaíá Ihcstera mottra-

He
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de Voííos AI cos Poderes, ta nto o qucronfia de feu píimor , &
pontualidade aísí no tocante a obfcruancía dos contratos , co-
mo aotoc^nte a juíiificaçaõ,com que procedem nas tnatcrias
da guerra que me cfcreucò,baftaua ícr notoriamente ín juíb &
íemcâufaaquePédePâocom ícus companheiros lhe fez a
fim de tomar aquellas praças, pêra entender, qiie procedcofê
ordem que pêra íffo tíueíTè, ou por algin dada antes de (e aue-
rera,reduzido á íua obedíencia,&pera eíperar que íem mandar
Embaxador a pedir reílituíçâõ delias lha raandarí^õ VoífosAí
tospoderesfazer.&caftlgar os áutboresde tão exorbitante

exceflb» porque naõ he de crer que auendo Voflbs Alros Pôde
Tcs crefcido tanto pelio valor das armas , & proeías» heróicas,

com que tem feito feu nome gioriofo por todpo tnúJoj&fen-

do obíeruantifsimos dos contratos, & ailiançasque fazem,ou-
úcíTcm de faltar nõ comprimento defta

»
que fízeraõ com Sua

Mjgeftadc, com tantas moftras de boasvontàdes,nem Eu me
poffapcrfuaiirquefendptaõ amigos de juífiça,& de rczaÔ»

cpíiií^henotQriovconfenUfaô que Icus ValTalios rctenbaó ag

praçasque taõínjuftamenre tomarão, mormente lendo>comQi

parece certo que naõ poderão no citado prcíenie tirar delias

tanto proueicOíComo arrifcaõ perder nocomerciò dosReynoí

de Sua Mngcftadc,aque he dcuido todo o refpeito>& boa cor-

refpondencía, porícrdefcendente legitimo dos verdadeiros

Reys de Porruffalf que ícmpre a tíucraõ mm jgual,com os Se-

nhores Belgas predeccíTorçsde Voífos Altos Poderes, como

jã diíTcqueeíca efcnco no'fim do principio das capitulações, ^
pcíTo íe guardem , fem interpretação figuroía, l:util,ou a:

jheadoarbitnodcbom varão. Hayaeoi

13. JeMayodei643.
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AndâiElRey mffo Sen hor] qut felh

go do Pâçofepajfe á licença necejfaria para efta

Rehí^^ ,t^praticaJe mprimir. Em Lisha a
] de Jgo^o de i6^%.

Françifco de Ltjcciía.^

N

ESfas fczoês quco DoélorFrabcirco Jc Andrade
Leitão , Embaxador dcSua Magcftadccm Olan-
da aprefcntou aos Eftaáòs , & Ordens Gcracs

b$ Olandefes, não tem coufa algua contra a Fé , ou
>ons curtumes, faõ mnito cfficazcs, & doutas. S. Do
íiingos de Lisboa 23. de Agófto de 1 641.

Pr.JgnacioGaluao,

AM tem ccHiía que crícontic noííà Sanfêa iè^

ou bons curtumes emS. Docningos de Lisboa
^3'dcAgoftodeiÓ4Í.

'

Fr. Gonçalo àa Gama.

I Tiftas as informações podcfc imprimir o papel

y inclufo, c defpóís de impreflb tornara ao Coa-
fclho para fe conferir cí>m o original, c fc dar li-

rença para correr. E femclla não correra. Lisboa 2.6.

kAgoftodci642,

Fr, loao de Vafconcdíôs.

^^r.^. .. . Prancífçâ Cardo/o de Tfirneo^.: ^



Pôáefeífeipdfaiír; tisfeoaiá. de Agofto «íci Í!4í:

O Bifpode Tar£a.

QVc fc polTa imprpir cfta Rcíaçaõ, viftois íiccn*

ç9g'dGáaO<ao^fício,& Oriinado qucoffc-
recc, «&r dcfpoiíjcle impreíTa torne pcra íc Cajxa»

c fcm iílo íiâu correrlí^riibcãiírurBgofto de

1

6^z.

pSteDifcurfo PuIkicOjcfta conforme c^^
*•-' giiiai. S. Domingos de Lisboa 2S>. de ^goílo de

M.Ér,I^iídóGali(ão. l

V'
fto cftar conforníc com o origina!

, pode correi

'. dv- Aguílq dií í-tf4i^

íit.lQa&àeFáfconcellos. ,

FranfifcçCardoÍQdêTprma^ '

^
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